
PROCESSO Nº: 0800303-47.2022.4.05.8402 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
IMPETRANTE:  CONSELHO  REGIONAL  DE  EDUCACAO  FISICA  DA  16  REGIAO  -
CREF16/RN
ADVOGADO: Gustavo Lima Neto
IMPETRADO: IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUCAS
10ª VARA FEDERAL - RN (JUIZ FEDERAL TITULAR)

DECISÃO 

CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 16 REGIAO - CREF16/RN impetrou
mandado de segurança, com pedido de medida liminar, em face de IRANEIDE XAVIER
CORTEZ  RODRIGUES  REBOUCAS,  prefeita  do  Município  de  Areia  Branca\RN,
objetivando a retificação do edital n.º 001/2022 do processo seletivo para contratação
temporária de pessoal, a fim de que seja exigido o registro perante o CREF16\RN aos
candidatos para o cargo de instrutor de esportes. 

Afirma que o referido edital previu quatro vagas para o cargo de instrutor de esportes,
mas exigiu como requisito apenas nível médio completo, sem nada tratar acerca do
registro no CREF. 

Decido 

A concessão de liminar em mandado de segurança pressupõe, além da caracterização
do fumus boni juris, a demonstração do periculum in mora. 

A  Constituição  Federal,  art.  5,  XIII,  estabelece  ser  "livre  o  exercício  de  qualquer
trabalho,  ofício  ou  profissão,  atendidas  as  qualificações  profissionais  que  a  lei
estabelecer".  

A Lei n.º 9.696/98, no art. 1º, determinou que o exercício das atividades de Educação
Física e a designação de profissional de Educação Física constituem prerrogativas dos
profissionais regularmente registrados nos Conselhos Regionais de Educação Física.  

O referido diploma legal estabelece quais são ao funções do profissional da educação
física,  reservada  aos  inscritos  no  Conselho  de  classe,  quais  sejam,  "coordenar,
planejar,  programar,  supervisionar,  dinamizar,  dirigir,  organizar,  avaliar  e executar
trabalhos,  programas,  planos  e  projetos,  bem como prestar  serviços  de  auditoria,
consultoria e assessoria, realizar treinamentos especializados, participar de equipes
multidisciplinares  e  interdisciplinares  e  elaborar  informes  técnicos,  científicos  e
pedagógicos, todos nas áreas de atividades físicas e do desporto" (art. 3°). 

O Edital n.º 001/2022, publicado pelo município de Areia Branca/RN, que versa sobre
o processo seletivo simplificado para contratação temporária de pessoal, previu quatro
cargos para "instrutor de esporte", cujo nível de escolaridade exigido foi apenas ensino
médio  completo,  com  as  seguintes  atribuições:  "Ministram  aulas  em  cursos  de
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formação profissional  e  centros  de treinamento de Esportes,  tendo experiência  de
ensino em área específica de atuação, respeitam os alunos tratando-os com delicadeza
e  carinho,  zelam  pelo  bom  estado  de  conservação  dos  equipamentos  didático
pedagógicos  e  ferramentas  de  ensino  profissionalizante,  auxiliam  na  orientação
profissional." 

É evidente que tal  cargo é na verdade de professor de educação física, pois suas
funções são as reservadas aos profissionais da educação física, conforme já transcrito
art. 3º da lei 9494/98, projetadas na área do ensino. No entanto, o Município réu não
exigiu curso superior, tampouco inscrição no conselho de classe, omissão que contraria
as disposições da Lei n.º 9.696/98. 

Vale  salientar  que  a  Administração  Pública  está  sujeita  ao  princípio  da  legalidade
estrita, razão pela qual deve informar no edital todas as exigências legais necessárias
para  que  os  candidatos  eventualmente  aprovados  no  certame  possam  obter  sua
investidura  no  cargo  de  professor  de  Educação  Física,  sob  pena  de  violação  às
disposições ao art. 1º do diploma legal acima citado. 

A jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 5ª Região é consolidada no sentido de
exigir prévia inscrição do conselho de classe para o exercício da função de profissional
da educação física: 

EMENTA:  ADMINISTRATIVO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  REMESSA
NECESSÁRIA.  CONCURSO PÚBLICO.  MUNICÍPIO.  EDUCADOR FÍSICO.
NECESSIDADE  DE  REGISTRO  NO  CONSELHO  PROFISSIONAL.
INTELIGÊNCIA  DA  LEI  Nº  9.696/98.  PRECEDENTES  DO  TRF5.  NÃO
PROVIMENTO.  1.  Remessa  oficial  tida  por  manejada,  em  face  de
sentença prolatada pelo Juízo 8ª Vara Federal da Paraíba que, nos autos
do  Mandado  de  Segurança  impetrado  pelo  Conselho  Regional  de
Educação Física da 10ª Região - CREF 10/PB, contra ato do prefeito do
Município  de  Curral  Velho/PB,  confirmou  a  liminar  e  concedeu  a
segurança  para  determinar  que  "a  autoridade  coatora  adote  as
providências  necessárias  para  a  imediata  retificação  do  Edital  nº
001/2019  (id.  N.º  4058202.3315248),  publicado  pelo  Município  de
Curral Velho/PB, a fim de fazer incluir também a exigência de registro
no  Conselho  Regional  de  Educação  Física  como  requisito  para  a
investidura no cargo de Professor de Educação Física (classe B)". 2. A
Lei  nº  9.696/98,  em  seu  art.  1º,  determina  que  "o  exercício  das
atividades  de  Educação  Física  e  a  designação  de  Profissional  de
Educação  Física  é  prerrogativa  dos  profissionais  regularmente
registrados  nos  Conselhos  Regionais  de Educação Física".  3.  Decidiu
bem  o  Magistrado  dirigente  ao  assentar  o  seguinte:  "O  Edital  de
Seleção nº 001/2019, publicado pelo município de Curral Velho/PB, ao
dispor sobre o cargo de professor de Educação Física, estabeleceu como
requisito  a  necessidade  de  licenciatura  em  educação  física  (id.  nº
4058202.3315248  -  pág.  17),  não  exigindo  prova  de  inscrição  no
respectivo  conselho  de  classe  (diferentemente  do  que  ocorreu  com
outros  cargos  inerentes  a  profissões  regulamentadas,  como  o  de
médico,  nutricionista,  psicólogo  e  técnico  de  enfermagem,  também
constantes no mesmo instrumento convocatório), omissão que, de fato,
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pelo menos a princípio, contraria as disposições da Lei nº 9.696/98". 4.
Precedentes do TRF5. 5. Remessa necessária não provida. 

(PROCESSO: 08000984120194058202, REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL,
DESEMBARGADOR FEDERAL ELIO WANDERLEY DE SIQUEIRA FILHO, 1ª
TURMA, JULGAMENTO: 01/10/2020) 

EMENTA  ADMINISTRATIVO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONCURSO
PÚBLICO MUNICIPAL. CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA.
REQUISITOS. EXIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL. 1.
Ação mandamental movida pelo Conselho Regional de Educação Física
da 10ª Região - CREF 10, contra ato da SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO  DE  JOÃO  PESSOA/PB,  almejando  o  reconhecimento  do
direito de que seja retificado o Edital nº 001/2021 do concurso para o
cargo Professor de Educação Física, a fim de se incluir a exigência de
registro nos seus quadros; 2. Considerando que o art.  1º da Lei  nº
9.696/98 estabelece que "o exercício das atividades de Educação Física
e a designação de Profissional de Educação Física é prerrogativa dos
profissionais  regularmente  registrados  nos  Conselhos  Regionais  de
Educação  Física",  deve  ser  mantida  a  sentença  que  concedeu  a
segurança determinando à autoridade coatora que inclua tal exigência
como requisito para posse no cargo em questão; 3. Remessa oficial
improvida. NC 

(PROCESSO: 08078041320214058200, REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL,
DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA, 2ª
TURMA, JULGAMENTO: 29/03/2022) 

Resta,  portanto,  demonstrada a probabilidade do direito autoral,  primeiro requisito
para a concessão da tutela antecipada de urgência postulada. 

O  perigo  de  dano,  outrossim,  mostra-se  delineado,  eis  que  as  inscrições  para  o
processo seletivo encerram em 05.06.2022. 

Destarte, demonstrado o preenchimento de todos os seus requisitos, o pleito liminar
merece deferimento. 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido liminar, para determinar que a autoridade coatora
promova a imediata retificação do Edital nº 001/2022 do processo seletivo simplificado
para contratação temporária, para fazer nele constar a exigência de que os candidatos
aprovados  para  o  cargo  de  instrutor  de  esportes  possuam o  registro  profissional
perante o CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 16 REGIAO - CREF16/RN
como requisito para investidura no cargo. 

Notifique-se a autoridade coatora para prestar as informações no prazo de 10 dias. 

Dê-se  ciência  do  feito  ao  órgão  de  representação  judicial  da  pessoa  jurídica
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interessada,  para  que,  querendo,  ingresse  do  feito  (art.  7º,  inciso  II,  da  Lei  n.º
12.016/2009). 

Em seguida, intime-se o representante do Ministério Público Federal para pronunciar-
se em 10 (dez) dias, nos termos do art. 12 da Lei n.º 12.016/2009. 

Intimem-se. 

Cumpra-se com urgência.
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